LEI Nº 3.193/93

APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM A FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA, REFERENTE AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO À CRIANÇA EM CRECHE

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica aprovado, e, todos os seus termos, o convênio nº 0808, celebrado, DE 1º de maio de 1993, celebrado com a Fundação Brasileira de Assistência – LBA.

Parágrafo único. Constitui objeto do Convênio a execução, no Município, do Programa ATENDIMENTO À CRIANÇA EM CRECHE.

Art. 2º As despesas de responsabilidade do Município, decorrentes da aplicação desta Lei, serão atendidas por dotações próprias, constantes do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de junho de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

